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Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Nº _______/2017
(Poder Legislativo)

Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes para a implantação do Programa Cidadania na Escola no Município de Cambé.
Art. 1º – Fica instituído o programa Cidadania na Escola, visando ao incentivo da realização de parcerias de pessoas físicas e jurídicas com escolas públicas municipais e estaduais de Cambé.

Art. 2.º - A participação de pessoas físicas e jurídicas no programa Cidadania na Escola tem por objetivo alcançar contribuições para a melhoria da qualidade do ensino da rede pública e se dará mediante:

I - Promoção de palestras, congressos, fóruns, debates e apresentações de cunho didático-pedagógico sobre temas de interesse dos alunos e professores;
Art. 3º - As atividades do conteúdo programático, serão definidas mediante orientação de estudos pedagógicos e metodológicos, baseado no conteúdo específico de Direito Básico, conforme segue:
I- Noções básicas de Direito Constitucional;

II- Noções básicas de Justiça e Cidadania;

III- Noções básicas de Teoria Geral do Estado;

IV- Noções básicas de Legislação de Trânsito;

V- Noções básicas de Direitos do Consumidor;
VI- Outras Disciplinas Correlatas.
Art. 4º - As palestras, congressos, fóruns, debates e apresentações poderão ser ministrados por Profissionais ou Professores de qualquer disciplina desde que possua entendimento no assunto ou voluntariamente por acadêmicos interessados, desde que supervisionado pelos professores.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala de sessões, 01de Agosto de 2017.
Paulo Soares Nora
Vereador

JUSTIFICATIVA








Caros colegas Vereadores;

O presente projeto de lei objetiva apresentar a discussão de que o ensino de Cidadania nas escolas pode formar cidadãos conscientes e aptos, interiorizando seu papel não enquanto indivíduo, mas enquanto ser social, conhecendo seus direitos e obrigações; conhecendo o ordenamento jurídico, o seu funcionamento e, principalmente, a forma de fazer uso dele e; desenvolver o ser humano em seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, e para a vida de um modo geral.

O Programa Cidadania na Escola se caracteriza como projeto de ação extensionista, com participação dos professores e discentes, sob orientação de professores. É realizado nas escolas públicas, tendo como público-alvo crianças e adolescentes. As principais finalidades do programa são a aplicação prática do conteúdo teórico adquirido pelos alunos na sala de aula e a promoção do conhecimento das leis sobre assuntos relevantes como Direito Constitucional; Noções básicas de Justiça e Cidadania; Noções básicas de Teoria Geral do Estado; Noções básicas de Legislação de Trânsito, e Noções básicas de Direitos do Consumidor entre outros. Os temas abordados propiciam mudança sócio-cultural do público envolvido através do conhecimento das leis e esclarecimentos quanto à sua aplicabilidade. Sua realização se justifica na necessidade de difusão dos direitos fundamentais, contribuindo para consolidação da cidadania.
Em face do exposto, solicito a colaboração dos membros desta edilidade para aprovação da presente propositura, uma vez que revestida de interesse público.
Sala de sessões, 01 de Agosto de 2017.
Paulo Soares Nora
Vereador
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